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BOLETIM OFICIAL 
DO MUNICÍPIO

Guarapuava, 13 de junho de 2019
Veiculação: 13 de junho de 2019

Lei Municipal Nº 2543/2016 Ano XXV Nº 1615

Atos administrativos do Município de Guarapuava/PR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETOS

DECRETO Nº 7361/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art. 1º Alterar o cargo do Sr. David de Matos, de Assessor Es-
pecial de Gabinete, para Coordenador de Departamento de 
Gestão de Pessoas da Fundação de Proteção Especial da Ju-
ventude e Infância – Fundação Proteger, a partir de 03 de junho 
de 2019.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Guarapuava, 05 de junho de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7362/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art. 1º Alterar o cargo da Sra. Juliane Kaminski de Oliveira, de 
Diretora de Departamento de Gestão de Pessoas para Asses-
sora Especial de Gabinete, da Fundação de Proteção Especial 
da Juventude e Infância – Fundação Proteger, a partir de 03 de 
junho de 2019.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Guarapuava, 05 de junho de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7364/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
35 da Lei Complementar Municipal nº 060/2016, alterado pela 
Lei Complementar 085/2017 e processo protocolizado sob o nº 
012266/2011;

Considerando a manifestação da junta médica oficial do muni-
cípio em data de 23 de maio de 2019;

Considerando o Parecer Jurídico nº 415/2019 emitido em 30 de 
maio de 2019;

Considerando o princípio expresso no artigo 37, XV da Consti-

tuição Federal de 1988;

DECRETA

Art. 1º Readaptar a servidora Sra. Maria do Rocio de Quadros, 
matrícula nº 14851-2, cargo Agente Comunitário de Saúde 
para o cargo de Auxiliar Administrativo, a partir de 01 de junho 
de 2019.
Art. 2º Face o disposto no art. 1º, fica vago 1 (uma) vaga para o 
cargo de Agente Comunitário de Saúde anteriormente ocupado 
pela servidora readaptado, a partir de 01 de junho de 2019.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de junho de 2019, revogando parte 
do Decreto nº 1659/2007, bem como as demais disposições 
em contrário.

Guarapuava, 05 de junho de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7365/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições, com fundamento na Lei Muni-
cipal 2834/2018,

DECRETA

Art. 1º Fica estabelecido o dia 21 de junho de 2019, como 
ponto facultativo, para cumprimento pelos órgãos e entidades 
da Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Poder 
Executivo, sem prejuízo da prestação dos serviços considera-
dos essenciais.
Art. 2º O estabelecido no art. 1º, não abrangerá os serviços 
essenciais da Secretaria Municipal de Saúde, da Secretaria 
Municipal de Trânsito e Transportes, e demais serviços que por 
sua natureza, não admitem paralisação na Administração Pú-
blica Municipal.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 06 de junho de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7369/2019
Declara de Interesse Social, o imóvel que menciona e especifi-
ca e dá outras providências.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art. 1º Fica Declarado de Interesse Social, o imóvel com 
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200.094,12 metros quadrados, objeto de parte da Matrícu-
la 6452, pertencente ao Serviço de Registro de Imóveis do 
1º Ofício, que na sua totalidade, possui 305.470,00 metros 
quadrados, de propriedade de KAZUXIGUE KANEDA – CPF 
115.587.379-53.
Art. 2º Este Decreto destina-se à supressão de vegetação 
existente na parte do imóvel constante do artigo anterior, para 
fins de IMPLANTAÇÃO DE USINA SOLAR FOTOVOLTAICA, 
de conformidade com o Art. 3º, inciso IX, item g, da Lei Federal 
nº 12.651, de 25 de maio de 2012, imóvel este, localizado no 
Imóvel COSTA DO COUTINHO, FUNDO DE SÃO SEBASTIÃO 
e SÃO SEBASTIÃO.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as demais disposições em contrário.

Guarapuava, 12 de junho de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA Nº 379/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 123, da Lei Complementar Munici-
pal n° 060/2016 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

R E S O L V E

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde, aos ser-
vidores:
I.Aura Hune de Oliveira Boese, matrícula nº 8.904/4, Cirurgião 
Dentista, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, compreen-
dendo o período de 27/04/2019 a 14/06/2019.
II.Eleda de Fatima Ribanski da Silva, matrícula nº 15.701/5, 
Servente de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, compreendendo o período de 27/05/2019 a 
07/06/2019.
III.Juliana Aparecida Jacomel, matrícula nº 14.645/5 – 
17.000/3, Professor(a), lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, compreendendo os períodos de 09/05/2019 a 
13/05/2019 e 30/05/2019 a 14/06/2019.
IV.Luiz Claudinei dos Santos, matrícula nº 11.392/1, Guardião, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração, compreen-
dendo o período de 30/05/2019 a 02/06/2019.
V.Marcia Regina Almeida da Luz, matrícula nº 17.033/0, Ser-
vente de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, compreendendo os dias 15/05/2019 a 17/05/2019 e 
21/05/2019.
VI.Marcia Solaine de Almeida Juliani, matrícula nº 13.399/0, 
Servente de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, compreendendo o período de 23/05/2019 a 
07/06/2019.
VII.Marilda da Silva Ramos, matrícula nº 12.729/9, Professor(a), 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com-
preendendo o período de 22/05/2019 a 20/06/2019.
VIII.Mariley Hanke Colarites, matrícula nº 14.937/3, Agente Co-
munitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
compreendendo o período de 09/05/2019 a 10/05/2019.
IX.Milton Jose Bacellar Jundi, matrícula nº 17.624/9, Cirur-
gião Dentista, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com-
preendendo os dias 17/04/2019, 24/04/2019 a 26/04/2019, 
07/05/2019 a 26/05/2019 e 27/05/2019 a 04/06/2019.
X.Roseli do Carmo Machado Ribeiro, matrícula nº 10.912/6, 

Servente de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, compreendendo o período de 29/05/2019 a 
07/06/2019.
XI.Silmara Aparecida Soares, matrícula nº 13.201/2, Agente 
Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência e De-
senvolvimento Social, compreendendo os dias 07/05/2019, 
13/05/2019, 15/05/2019, 17/05/2019 e 20/05/2019.
XII.Suzana de Souza Chagas Lima, matrícula nº 8.242/2, Pro-
fessor (a), lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, compreendendo o período de 21/05/2019 a 19/06/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a data de cada licença.

Guarapuava, 07 de junho de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 380/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 143, da Lei Complementar Munici-
pal n° 060/2016 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

R E S O L V E

Art. 1º Conceder Licença para Acompanhamento de Tratamen-
to de Saúde aos servidores:
I.Andrea Silvestre Pasa, matrícula nº 16.758/1, Arquiteto, lota-
da na Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo, compre-
endendo o período de 23/05/2019 a 25/05/2019.
II.Andreia Aparecida Lourenço Leite, matrícula nº 15.181/5, 
Professor(a), lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, compreendendo os dias 29/05/2019 e 30/05/2019.
III.Andreia de Fatima Slobodzian, matrícula nº 14.738/9 – 
16.163/2, Professor(a), lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, compreendendo o período de 27/05/2019 a 
29/05/2019.
IV.Camille de Fatima Guilherme Pacheco, matrícula nº 
17.328/2, Educador(a) Infantil, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, compreendendo o dia 28/05/2019.
V.Catiuse Aparecida Caldas, matrícula nº 14.912/8, Agente Co-
munitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
compreendendo o dia 27/05/2019.
VI.Celia Regina Tomen, matrícula nº 15.674/4, Servente de 
Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultu-
ra, compreendendo o dia 24/05/2019.
VII.Cleunice Terezinha de Lima Mikuska, matrícula nº 11.534/7 
– 16.997/8, Professor(a), lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, compreendendo o período de 24/05/2019 
a 29/05/2019.
VIII.Cristiane Hirt, matrícula nº 16.184/5, Professor(a), lotada 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, compreenden-
do o dia 31/05/2019.
IX.Denise Zapelini Gomes, matrícula nº 15.766/0, Agente Co-
munitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
compreendendo o período de 28/05/2019 a 31/05/2019.
X.Djecy Mayra Schimilouski Rosa, matrícula nº 17.536/6, 
Educador(a) Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura, compreendendo o dia 28/05/2019.
XI.Doraina de Belem Nunes Pereira, matrícula nº 14.637/4, 
Professor(a), lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, compreendendo o dia 30/05/2019.
XII.Elaine Pacheco, matrícula nº 14.849/0, Agente Comunitário 
de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, compreen-
dendo o dia 28/05/2019.
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XIII.Elenice Andrade Bianco Bastos, matrícula nº 10.223/7 – 12.162/2, Professor(a), lotada na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, compreendendo o período de 21/05/2019 a 09/06/2019.
XIV.Elenir Maria Mayer Barbosa, matrícula nº 14.466/5, Professor(a), lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
compreendendo o dia 22/05/2019.
XV.Eliane Zuber Mudryk, matrícula nº 12.333/1, Orientador(a) Educacional, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultu-
ra, compreendendo o dia 29/05/2019.
XVI.Elizane de Fatima Santos, matrícula nº 16.713/4, Servente de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, compreendendo o período de 21/05/2019 a 24/05/2019.
XVII.Eliziane Aparecida Miecznikowski Bonassa, matrícula nº 8.200/7, Professor(a), lotada na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, compreendendo o dia 27/05/2019.
XVIII.Evelise Queiroz de Oliveira, matrícula nº 16.375/9, Servente de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, compreendendo o período de 28/05/2019 a 29/05/2019.
XIX.Giselle Cordeiro, matrícula nº 13.058/3 – 14.537/8, Professor(a), lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
compreendendo o período de 30/05/2019 a 31/05/2019.
XX.Hannelore Schwichtenberg, matrícula nº 15.123/8, Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
compreendendo o dia 29/05/2019.
XXI.Ilda Clarice Szeuczuk Andre, matrícula nº 16.945/5, Supervisora Pedagógica, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, compreendendo o período de 28/05/2019 a 30/05/2019.
XXII.Isaias de Oliveira, matrícula nº 15.058/4, Agente Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, compre-
endendo o dia 27/05/2019.
XXIII.Itamara Freitas de Oliveira, matrícula nº 16.927/7, Educador(a) Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, compreendendo o dia 28/05/2019.
XXIV.Janaina Carla Pilatti, matrícula nº 11.620/3 – 13.431/7, Professor(a), lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
compreendendo o período de 27/05/2019 a 31/05/2019.
XXV.Joselia Domareska de Oliveira, matrícula nº 16.232/9, Professor(a), lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
compreendendo o dia 30/05/2019.
XXVI.Joslaine Maria Mores, matrícula nº 7.654/6 – 11.681/5, Professor(a), lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
compreendendo o dia 29/05/2019.
XXVII. Marcela Mino, matrícula nº 17.072/0, Enfermeiro, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, compreendendo o dia 
29/05/2019.
XXVIII. Marilene Mendes de Araujo Balduino, matrícula nº 15.905/0, Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, compreendendo o dia 30/05/2019.
XXIX. Ozimara Aparecida Pereira de Cristo, matrícula nº 11.571/1 – 17.280/4, Professor(a), lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, compreendendo o dia 24/05/2019.
XXX.Priscila Pereira, matrícula nº 13.959/9 – 14.646/3, Professor (a), lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
compreendendo o dia 28/05/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a data de cada licença.

Guarapuava, 07 de junho de 2019.
Denise Abreu Turco

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 397/2019
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PORTARIA Nº 405/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o Protocolo nº 2019.5.10682; 
Considerando o Parecer Jurídico nº 448/2019;
Considerando o §7º, do Art. 12 da Lei Complementar Municipal nº 012/2004,

R E S O L V E

Art. 1º Conceder abono de permanência à servidora Márcia Eliane Xaram de Oliveira Woinarowski, inscrita no CPF nº 548.178.899-
34, ocupante do cargo de Oficial Administrativo, matrícula nº 6439-4, lotada na Secretaria Municipal de Administração, com pa-
gamento retroativo à data de requerimento constante no protocolo 2019.5.10682.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 27 de maio de 2019.

Guarapuava, 06 de junho de 2019.
Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 410/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o Protocolo nº 2019.6.11194; 
Considerando o Parecer Jurídico nº 463/2019;
Considerando o §7º, do Art. 12 da Lei Complementar Municipal nº 012/2004,

R E S O L V E

Art. 1º Conceder abono de permanência à servidora Tertulina Skrepetzki, inscrita no CPF nº 658.606.249-72, ocupante do cargo 
de Agente Social, matrícula nº 8738-6, lotada na Secretaria Municipal de Administração, com pagamento retroativo à data de 
requerimento constante no protocolo 2019.6.11194.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 04 de junho de 2019.

Guarapuava, 12 de junho de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 411/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 227 da Lei Complementar Munici-
pal nº 060/2016,

RESOLVE

Art. 1º Designar os Servidores abaixo relacionados, sob a pre-
sidência do primeiro, para compor uma comissão, responsável 
por conduzir o Processo Administrativo Disciplinar, para apurar 
supostas irregularidades administrativas previstas no Art. 195 
– § 1º, Incisos I, III, IV, IX, XII, XIX e XX da Lei Complemen-
tar nº. 060/2016 – Estatuto dos Servidores Públicos do Mu-
nicípio de Guarapuava, atribuídos ao Servidor João Maria da 
Silva Caldas, investido no Cargo de Motorista de Ambulância, 
matrícula nº. 9459/5, estando sujeitos a uma das penalidades 
previstas no artigo 203 do diploma legal citado, em virtude de 
denúncia encaminhada pela Contadoria Geral, através do Me-
morando nº. 007/2019 – Contadoria Geral, instruída pela Sindi-
cância designada pela Portaria nº 176/2019, assegurando-lhe 
o contraditório e ampla defesa:
I.Francisco Sani Kramer Pedroso, Cargo: Professor de 5ª. a 
8ª. Série;
II.Helisoellen Maria Pugsleiy – Cargo: Oficial Administrativo;
III.Ticiane Miodoski– Cargo: Motorista de Veículos Leves.

Art. 2º A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias, a partir 
desta data, para apresentação do relatório final.           

Guarapuava, 12 de junho de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 412/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas,

R E S O L V E
 
Art. 1º Conceder à Comissão de Padronização de Mobiliário, 
instituída pela Portaria nº 199/2019, dilação de prazo por mais 
30 (trinta) dias, a partir de 11 de junho de 2019.
Art. 2º Findo o prazo de 30 (trinta) dias, a comissão deverá 
apresentar relatório final.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 11 de junho de 2019.

Guarapuava, 12 de junho de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

SURG
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2019
Sistema de Registro de Preços

Exclusivo para Micro e Pequenas Empresas
A Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava – 
SURG, por seu diretor administrativo, torna público que reali-
zará a licitação a seguir:
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 17/2019
DATA: 09/07/2019      
HORÁRIO: 14h00m
OBJETO: Registro de Preços para contratação de serviços grá-
ficos para confecção de impressos padrão de controle interno 
da SURG, tais como: requisição interna, ordem de compra/ser-
viço e confecção de fichas de solicitação de serviço tipo cartão. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
13.303/2016 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal 
nº 1.168/2006 e 1.447/2007 e Lei Complementar nº 123/2006;
LOCAL DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO E ACESSO ÀS IN-
FORMAÇÕES: Sala de Licitações da SURG, na Rua Afonso 
Botelho, n. 63, Bairro Trianon – CEP 85.012-030, em Guarapu-
ava, Estado do Paraná - Telefone: (042) 3630-0500 - e-mail: ju-
ridico@surg.com.br, site: www.surg.com.br. Horários de funcio-
namento: das 08h00m às 11h00m e das 13h00m às 18h00m. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser 
obtidos pelo site: http://surg.com.br/surg/ no Menu Licitações, 
em Licitações. Para todas as referências de tempo será obser-
vado o horário de Brasília (DF). Guarapuava - PR, 13 de junho 
de 2019.

 (a) SANDRO ALEX RUSSO VALERA - 
Diretor Administrativo.
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